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À.
cÂMARA MUNICIPAL DE SALMouRÃo
São Paulo - SP

Senhor Presidente,

Considerando, que protocolamos junto a Esta Egrégia Casa de
Leis, o Projeto de Lei nO 04/2017, que autoriza a concessão de
subvenções a entidades que especifica e estabelece outras
providências.

Considerando, que em reunlao realizado junto aos
responsáveis pela Casa da Esperança Emil Wirth, ficou estabelecida a
necessidade de se aumentar o repasse, que atualmente está em R$
1.000,00 (mil reais) por mês, perfazendo um valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais) por ano.

Considerando também, é de interesse dos integrantes desta
Egrégia Casa de Leis, que ocorra um aumento mensal do repasse de
recurso para atendimento das necessidades básicas da Casa da Esperança
Emil Wirth, que desempenha papel social de extrema importância junto à
nossa comunidade.

Vimos através do presente, so~icitar junto a Vossa
Exce~ência, que seja autorizada a mudança do va~or do repasse de
recursos à Casa da Esperança Emi~ Wirth, para R$ 1. 500, 00 (mi~ e
quinhentos reais) por mês, o que tota~izará o ve.Lc»: anua.l de R$
18.000,00 (dezoito mi~ reais), ficando, desta fozma, a~terada a
redação do item constante do artigo 1° do Projeto de Lei Número 04, de
30 de Janeiro de 2017, já protoco.lado nesta Egrégia Casa de Leis, que
trata do repasse para "Casa da Esperança Emi~ Wirth".

Sem mais no momento e certos em contarmos com a compreensão
e apoio de Vossa Excelência, desde já reiteramos votos da mais elevada
estima e distinta consideração. r) __ -----,
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Excelentíssimo Senhor
LEANDRO DE PAULA
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNCIPAL.
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